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DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
	

DATA 15.12.87 	N2 20 

GABINETE DO MINISTRO 

Concessão de diárias 

Cc5digo n2: 149/87 
Favorecido: GERALDO DE FARIAS S. FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Sr. Ministro no Semi 
nário comemorativo dos 20 anos da FINEP e 
moço com ABINEE. 

rercurso: BSB/RIO/SAO/BSB 
Período: 10 e 11/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.990,25 

Código nQ: 148/87 
Favorecido: MILTON SELIGMAN 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Senhor Ministro. 
Percurso: BSB/FLN/BSB 
Período: 19 a 21/11/87 
N2 de diárias: 2,5 
Valor total: 7.128,93 

C3digo ng: 147/87 
Favorecido: HENRIQUETA LACOURT BORBA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar Comitiva do Vice-Minis 

o da Astronáutica da China. 
rercurso: BSB/SAO/RI0/BSB 
Período: 05 a 10/12/87 
NQ de diárias: 5,5 
Valor total: Cz$ 12.148,13 

C6digo n2: 153/87 
Favorecido: DULCE A. A. P. DE CARVALHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunido na FINEP. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 10 e 11/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.638,38 

Cadigo n2: 156/87 
Favorecido: MILTON SELIGMAN 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Sr. Ministro. 
Percurso: BSB/POA/BSB 
Período: 27 e 28/11/87 
N2 de diárias 1,5 
Valor total: Cz$ 3.564,47 

C6digo n: 152/87 
Favorecido: CELSO LUIZ NUNES AMORIM 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reuni6es com a Di 
retoria do IPT, II Encontro Nacional de 
Cerâmica Avançada e Prámio MCT-SINDIMAQ. 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período: 04 e 05/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.990,25 

C6digo n2: 146/87 
Favorecido: GERALDO DE FARIAS S. FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Senhor Ministro. 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período: 02/12/87 
N2 de diárias: 0,5 
Valor total: Cz$ 1.188,16 

Cc5digo n2: 145/87 
Favorecido: ROSSANA MARIA A. BARROS 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminário Interna 
cional de Parques Tecnol6gicos. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
N2 de diárias: 3,5 
Valot total: Cz$ 10.001,81 

C6digo nQ: 139/87 
Favorecido: MILTON SELIGMAN 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Senhor Ministro. 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período: 10 e 11/11/87 
N2 de diárias 1,5 
Valor total: Cz$ 4.990,25 

C6digo n2: 154/87 
Favorecido: JOEL JORGE FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunião na FINEP 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 10 e 11/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.286,49 
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Código n2: 033/87 
Favorecido: JOEL JORGE FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Complementação ao CD n2: 154/87 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 12/12/87 
N2 de diárias: 1,0 
Valor total: Cz$ 2.857,66 

Código n2: 029/87 
Favorecido: JOEL JORGE FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Viagem com objetivo de verificar 
o cumprimento das recomendações decorren 
tes da auditoria administrativa realiza 
da em junho/87. 
Percurso: BSB/MAO/BSB 
Período: 19 a 21/12/87 
N9 de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 7.730,62 

digo n9: 150/87 
Favorecido: MARIA CARMEN M. ARROIO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunião com a Dire 
tona do IPT. 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período: 04/12/87 
N2 de diárias: 0,5 
Valor total: 1.546,13 

Código n2: 155/87 
Favorecido: MILTON SELIGMAN 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Acompanhar o Senhor Ministro. 
Percurso: BSB/RIO/SAO/RI0/BSB 
Período: 09 a 13/12/87 
N9 de diárias: 4,5 
Valor Total: Cz$ 14.970,74 

Código n2: 001/87 
Favorecido: AUGUSTO FLEIUSS CALVET 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar dos eventos comemora 
tivos do XX aniversário da FINEP, 	a 
convite do Senhor Ministro da Ciáncia e 
Tecnologia. 
Percurso BSB/RIO/BSB 
Período: 09 e 10/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.638,38 

SECRETARIA-GERAL 

Concessão de diárias 

Código nQ: 563/87 
vorecido: MARIA IZABEL T. P. MENDES 
.nalidade: Viagem em objeto de serviço. 

Motivo: Participar como representante do 
MCT na Reunião do Grupo de Microeletrõn{ca. 
Percurso: BSB/CAMPINAS/BSB 
Período: 26 e 27/11/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 3.061,79 

Código n2: 555/87 
Favorecido: ELIANE PRESCOTT 
Finalidade Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reuniões na FINEP, 
INPE/CTI, FINEP e INT. 
Percurso: BSB/RIO/SAO/RIO/BSB 
Período: 23/11 a 04/12/87 
NQ de diárias: 9,0 
Valor total: Cz$ 22.657,17 

Código n2: 564/87 
Favorecido: ANTONIO CARLOS R. GERNANO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do XV Seminário Intera 
mericano Ibárico deÓrçaniento Publico. 
Percurso: BSB/BHZ/BSB 
Período: 28/11 a 04/12/87 
N9 de diárias: 6,5 
Valor total: Cz$ 15.446,02 

Código nQ: 568/87 
Favorecido: VERA LUCIA TOSCA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunião do Conselho 
Fiscal da FINEP. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 26 e 27/11/87 
N9 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.286,49 
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Código n2: 567/87 
Favorecido: CARLOS ANTÔNIO DUCCÓS 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Assinar Convnio com o Senhor Mi 
nistro Luiz Henrique da Silveira 
Percurso: BSB/POA/BSB 
Período: 26 a 29/11/87 
N2 de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 7.730,63 

Código nQ: 571/87 
Favorecido: FLÂVIO FERNANDES GONÇALVES 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminário Interna-
cional sobre Parques Tecnológicos. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
NQ de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 10.822,88 

Código n9: 573/87 
Favorecido: CARLOS ANTÔNIO DUCCÓS 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Organizar o Programa de Aç6es com 
a Secretaria de Biotecnologia. 
Percurso: BSB/POA/BSB 
Período: 01 a 03/12/87 
N2 de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 5.521,88 

Código n2: 576/87 
Favorecido: ANTONIO AUGUSTO R. BRANDÀO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunião na UFMA Fun 
daço Sousandrade, visando implementar pro 
jeto do Ofidirio. 
Percurso: BSB/SLZ/BSB 
Príodo: 30/11 a 04/12/87 

de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 9.276,75 

Código n2: 580/87 
Favorecido: LUCIANO GALVAO COUTINHO 
Finalidade: viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunio na FIESP. 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período 30/11/87 
N9 de diárias: 0,5 
Valor total: 1.663,41 

Código nQ 577/87 
Favorecido: ROBERTO CERRINI V. BOAS 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reuni6es com o Se 
cretrio de C&T Dr. ODILON SALMÓRIA 
Percurso: RIO/FLN/BSB 
Período: 01 e 02/12/87 
N2 de Diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.277,36 

Código n2: 570/87 
Favorecido: PHACTUEL MACHADO REGO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Realizar consultas com membros 
da Comisso de reformulaço do CCT. 
Percurso: BSB/SAO/RI0/BSB 
Período: 30/11 a 01/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.638,38 

Código n2: 572/87 
Favorecido: CRISTINA BRANIT SANDRONI 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminário Interna-
cional sobre Parque Tecnológicos. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
NQ de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 10.001,81 

Código n9: 574/87 
Favorecido: HÉLCIO ULHÔA SARAIVA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminário Interna 
cional Parques Tecnológicos. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
N2 de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 11.643,91 

Código ng: 581/87 
Favorecido: RAIMUNDO M. B. ALBUQUERQUE 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminário Interna 
cional de Parques Tecnológicos na quali 
dade de membro do Comit Organizador. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
N9 de diárias: 3,5 
Valor total: 11.643,91 

Código n2: 579/87 
Favorecido: DILSON SAMPAIO DA FONSECA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunião na FINEP. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 03 e 04/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: 4.990,25 

Código nQ: 575/87 
Favorecido: HERMÓGENES S. WERNECK FILHO 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunies na TECPAR 
e FINEP 
Percurso: BSB/CURITIBA/BSB 
Período: 30/11/ a 02/12/87 
N2 de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 6.847,13 
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C6digo ri9: 582/87 
Favorecido: ALMRI0 CANÇADO DE A}IORIM 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do Seminrio Interna 
cional de Parques de Tecnologia patrocl 
nado pela OEA e MCT/FINEP/CNPq, como re 
presentante da Secretaria de Aço Regio 
nal na Comisso organizada do evento. 
Percurso: BSB/RI0/BSB 
Período: 01 a 04/12/87 
N2 de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 10.822,88 

C6digo n9: 583/87 
Favorecido: ROBERTO CERRINI V. BOAS 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do II Encontro Nacional 
de Cerâmica Avançada e participar de reunI 
6es com o Nic1eo de Novos Materiais. 
Percurso: BSB/SAO/RIO/BSB 
Período: 03 e 04/12/87 
2 de diárias: 1,5 

Valor total: Cz$ 4.990,25 

CcSdigo n2: 599/87 
Favorecido: MARIA TEREZA G. DUARTE 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunido sobre Novos 
Materiais. 
Percurso: RIO/BSB/RIO 
Período: 12 e 13/02/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 758,56 

Cadigo n2: 585/87 
Favorecido: ERNESTO CLAUDIO DREHMER 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar da Inauguraço do La 
borat6rio integrado de testes INPE, em 
S. José dos Campos e Participar de reuniao 
na FINEP e participar de 	reunio na Uni 
versidade Federal da Bahia. 
Percurso: BSB/SAO/RI0/SSA/BSB 
Período: 02 a 05/12/87 
N2 de diárias: 3,5 
Valor total: Cz$ 10.693,39 

C6digo n2: 584/87 
Favorecido: ADOLPHO W. F. ANCIÃES 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar na entrega do Prmio 
MCT/SINDIMAQ de desenvolvimento 	tecnol6 
gico: 
Percurso: BSB/SAO/BSB 
Período: 04 e 05/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.638,38 

Código n9: 569/87 
Favorecido: FRNACISCO DE SOUZA LIMA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunido no Ins 
tituto Nacional de Tecnologia. 
Percurso: BSB/RI0/BSB 
Período: 27/12/87 
N2 de diãrias: 0,5 
Valor total: Cz$ 1.663,41 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Atos do Diretor-Geral 

Portaria nQ 055 de 114  de dezembro de 1987 

O 	D 1 r e t o r - GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da subdelegaço de competncia que lhe 
foi conferida pela Portaria Ministerial n2 91, de 23 de julho de 1987, e tendo 	em 
vista o disposto no Decreto-lei n2 1.709, de 31 de outubro de 1979, no Decreto-lei n 
2.333, de 11 de julho de 1987 e de conformidade com o despacho do Sr. Consultor Ju-
rdico, resolve: 

Conceder ao servidor TÚLIO FREITAS DO EGITO COE- 
LHO, ocupante da funço de confiança de Coordenador de Estudos e Pareceres, 	codigo 
LT-DAS-101.2, a gratificaço de produtividade de 80% (oitenta por cento), a 	partir 
de 24 de agosto de 1987. 



Portaria n2 056 de 14 de dezembro de 1987 

O 	D i r e t o r - GERAL DO DEPARTAMENTO DE PES- 
SOAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da subde1egaço de 	competncia 

que lhe foi conferida pela Portaria Ministerial n2 91, de 23 de julho de 1987,e ten 

do em vista o disposto no Decreto-lei nQ 1.709, de 31 de outubro de 1979, no Decre-

to-lei n9 2.333, de 11 de julho de 1987 e de conformidade com o despacho do Sr.Con 

sultor Jurídico, resolve: 

Alterar para 100% (cem por cento), a partir 	de 

12 de dezembro de 1987, o percentual de gratificaço de produtividade atribu{do ao 

servidor CELSO FERNANDES DE BRITTO, Assistente Jur{dico, LT-SJ-1102, classe E, refe 

rncia NS-13, da Consultoria Jur{dica. 

Portaria n2 058 de 15 de dezembro de 1987 

O 	D i r e t o r - GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuiçes que lhe so couferidas 
pelo art. 15, do Regimento Interno, aprovado conforme a Portaria Ministerial n2 68, de 

29 de junho de 1987, resolve: 

Divulgar a ESCALA DE FÉRIAS dos servidores do Minis-

trio da Cincia e Tecnologia, na forma do Anexo, fixada de acordo com os interesses 

das respectivas unidades organizacionais. 
As farias no marcadas, tiveram as respectivas da- 

tas limites como inicio do USUFRUTO. 

05. 

José Clemente de Moura 
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ALi1i( 	DA LUDIIA SILVA D1/1/i6 A 

(L1k 	L)(. 	LUIIU1 	UJLIJA ki 1/1' b,  

LV;W LU.RLS RIDLIIW UANCliL 1!/D6// A 

2 íAl&111 	Di 	L:.L. 	DU(I1 IL  

2 M(itic 	1) 	DUARI E 	RitUS 11/)/7 A 

LLXiJDRL 	iUUItt 	Di 	!;ILV(i 	Whi,lUíi V/1 1/6 A DR/ 11 	/ 

IULJRA 	1)' 	SILVA 	I4AÍIDA »9/11/8J ii /1 1/LR 

1 VLLI:i1 	V 	:Uj.iJ1 	LCJI'L., D1/12/t A D/1L/1L? 

6 -  1 VLLRICt 	ÇIIItJINIA 	LLJ1ES  

LOTACAO: - 	LÜUIW DL ULULDV 	ILLNULUIICU 

li' 1k 1 CDL!, ldrtL P LR IUiiU (UU 1 	1 1. 1 VU 

i17-1 CRLUS 	ii IUNIU UUCCU 02/10/i6 A 01110/8/ 

Dlt/-1 L.ILtJ 	:iUil1O 	DULCUS ø2/1ø'i/ A 

Dl 	Li hilL LI 	UUU UUilU (iD 	1 AI) 	F'L:RIAS 1 1 UNC1UIAL 

16/12/a9 J/DS/RC 15) (1) (II) /A- C L 	r 

27/1U/U 22/ 10/ 88 (ii) (N) ( N) 7/ -  C L 1 

22/1)/C/ 22/ 1089 N ) 1H) ( M) //- C L T 

Di/1//1W 01. 07/89 N ) N) 1H) 9'- C L 1 

25/t41'CL 11/ø1/CL (N) (1) (ti) 11- C L 	1 

1l (1) (ii) li L L 	1 

25/D',/LL 2,'0A/CL (bi) ID) (li) 77-- C L T 

2tilDA/L 'i2/LY (D) ID) (ii) 77-- L L 

D11 D6/LC /2/LL tN) ID) (11) /1- C L 	1 

U1/IJL,í/, 01. 06/ 89 N N) 1H) ii- L L 	1 

1J/1i/R1 13/ 11/ 68 1H) (N) 1H) '/1- C L 

1/11/L 13/ 11/ 89 N ) N) '. N) /7- C L T 

i41/UV/!L /fl/LR (D) (II) ID) //- L L 	1 

C L 	1 

16/05,:/ 1.')U/L) (II) (II) (11) /7- C L 	1 

11jU,'iL .L;2/:.L t1 (11) (11) 9'.- C L 	1 

11/0L/ ii 	08/89 1H) 1W) ) 9- C L 1 

/h'/L 09/ 10/88 1W ) ti) 1W 1 C L 	1 

1)Ví1,// 09/ L0'89 1H ) 1 ti) 1W ) 1t- C L 	f 

Di/li/LU i/,1 L. (D) (il) ID) 9'. L L 	.1 

1/4 C L 	1 

Dl 	1.1i1I L LII 	UULU DUt4U (U 	1 .5 (D 	E LIlIlL 1 Í FUNC1UrIlI. 

(ti) (tI) (D) 7/- C L 	1 

02/09/3' IJ/U2,19 (D) (II) ID) 7 C L T 



	

LUTACAO: 	 - LUÚLL) DL DL.3L'D) CILNIlÍLLU 

IIA1 

 

I LU L Cs 	IUIIL 	 ILRIUDU 	CJU11 1 1 1VU 	1) 	L.1L.L FL 	1 LR 1;1J.0 	íUuNU 	ID 13 	(ii) FLIUí. 	1 1 1 U4LIUL4AL 

'J1- 	Uí,Lii Li 	', DCIrIL.3IIU DL 	 A 2j/lí 	2/'i/i 	/Ø4// 	(U) 	(N) 	(N) 	94-- L L 1 
L)  

	

.3 	LLL jJi's 	Di 1 	tl 	 1'Dj/a6 A 1'LiLi// 	1./D6/Li 	'/D1/Lii1 	(4) 	(14) 	(II) 	77- C L 1 

	

LOTACAO: 	 - LUIJRI) DL LJI LIDOU i: Il(ULRAIJiU 

li.. 1 R 1 LULA UuhL 	 PLIII000 A(U 1.3111 VU 

	

6D-4 	LiVIIJ E iJAiiLLU UUILALVLC 	1/04/36 

	

4 	LAVIU i LRRAI4LJL.U. U0í111LVLU  

Dl 	Lilil ÍL I'LR 	UULU ALUNO AU 13 AI) ILR1AU .311 FUNCiONAL 

12/k3/iL2 1)1/32/3 (li) (.3) (.3) 77- C L 	1 

L L T 

LOTACAQ: U1U'' 	LL L.LCUl IVi DL) 1 IJIAI 

JU i..UL.. 	I4LJ1E 	 I'LRl UDO (iDO Ï .31 1VU 

D 	JUUE E[)UARL,U 1 L.3UINI 	 1//kiá/z1& 

D 	JIJUL LDU;IUU 1L.3U1141 

LUTACAO: D1Do¼.1 	UuuRL) DL JROuI t URLAJiLt4 Ii uIli 

1 iULIJL(. 	LUiiL 	 lER luDu 	uJi.31 1 IVU 

D1.3ii-.1 	IILJLXNDU LARVAL1IU (UUIIA 	 /D.3/U A 

.3 	RL1NDu cRwu:u LULILi 	1Li/.,.3/Uj li D4/,.3,'Oi 

LOTACAO: I1iLiD 	ULC DL ACrU J(LUiUiI,L 

U 1 LULA 14U1IL 	 I LR 1 UDO iUU1 .311 .IVu 

.3 	wIUiLiLJ ,1U11LíJ ULJJNARJiLU DL A 1./D3/i1 (ii  

	

LLIsÍI(ILL)LL DL 	1(./D.3/.3/ ii 1Li/D., .3.3 

.3 	.iU:IAJ L'LRLII(A DA .31LV  

Dli.3 .3 	LJ(J.3L(i 	.3, ULL 	LIXLIRI 	ILVL'iR 	1tj/D//,it A 14/1i//37 

i1 1.3 .3 	iJiItIA i.3A;EL ILIXLIRii (LVLAR  

DII 	- 	AR li1 LLLi DLI) 1 NA 1101 , 	 9/D4/.3/ Á D/4 /3.3 

0131, 	LLÁUUI(. .3URULU LliJt'i AL1JLLU'IÁZ 	1'//04/37 A 

1, 	RÁDIA LL114A I4UI41U ALI 	 .31/L, L/31 À 

i.3JU-6 	NADIA LJ3INI'I tJUNEL3 ALi 	31/01/37 À 30/1)1/33  

DI LJiii L ILL LO1U (LORO AU 1. AD 1 LILJAUUii FUNCIONAL 

	

2/i3 	(.3) 	(.3) 	(3) 	77- C L T 

	

DIí.11i.V 	k .3) 	U) 	(1,) 	77 	.3 L. 1 

DI 	Lii 	L ILL 	ULJLU ALÚJiU (Li 	13 ALi 	ILl'1i',U U1T rulICluilÂL 

O3/D2/3C -i'V1/.3 (N) (3) (.3) 77- .3 L 1 

,y 11/0I/.L, (.3) (3) (5) 77- C L 1 

Dl 	Lilil 1 L Jq.R 	(LULU (iDUiJIJ Ai) 	13 (.0 FLIUÀ5 Sll FUNCiON)L 

1'Li/33 1•111O1/31 1,11 (3) (14) (II) 77- L L E 

16 	0259 uj ) ) ) // L L 1 

I)1Li9 ii/Uu/33 (i;) (14) (14) 94- .3 L 1 

1Li,'0/33 14/01/33 (14) (3) (II) 94 C L 1 

15/ 0689 (II ' N) '.H 	) 94- C L T 

/i 0/a 33 (3) (ii) (14) 94 C L 1 

(14) (ri) 94 - C L E 

.31/1:/Li! 31/12/87 N) (N) ,i- .3 L 1 

11/12/3:.L 31/ 12/88 (N) ( 	) ( 	) 7/-- .3 L T 



u'LJ DL íiRRUD 3D/Di,LJ /i2/. tii (11 /3 	L L 	í 

17- 	C L 	1 

, I.i1 	P.J. 	h. 	LL'íi11'1 11/ 0589 H ul ) 1$) // 	C 	L_ 	1 

LOTACAO: ii ,i 	LuuÍ&L' 	DL: 	(J'L)IU 	(ut. 	I;..,i L. 	'iLJI1C 

nIU1LUL NUVIL i'LRiUOIJ 	(,LLUIL.Li IVU 1) 1 	L.iiiLi L LLR 	LI.0 dJiJiUi ,1) 	1 (ii.) 	1 	LI(.L- .1 1 	FUNCIUI&iL 

JULjL 	1 RE1itE ///L/ /øó/DI! j:i/u,'', 1/ø//LII (5 (1) U) i- 	C L T 

2L' 	1 ,LiiERiLj 	LiLtiUU DL 	&DUR10 /U2// 	(s )i/ii/LL t/DÀ/;; D2/D.. (5) (5) S) 7/ 	C L 1 

LOTACAO 	1Ui-'i' 	CUURL) DL 5iILh5 lLLiU (415 

11 	ii 	LLUL ULJI1L I'LICIUL)U 	(iUUlSl 1 LVU Di 	I.IUI 	L PLi 	i;uzU iAJUNO (1I) 	13 AI) ÍLRIAS S1T IUUCIUNAL 

íiÍUiiti 	4',LJUUS1 U 	L(!ULLICU 	UltitLDA 2U/D3/L./ À 24//i!8 'i)JU/ 0 ,5 / iri L/// (5 CM) (M) 7/- 1 	L 	f 

LUTACAU: tL 	- 	LjLLii.ii-iliLl'1IU 	DL: 	PLSSUAL 

I',(,ÏILlCUL À 141nêL PLRiuUU 	UUi.;i 	iVL) 1)1 	LililL FLF 	CCiU AUDMO AI) 	13 AD FLRIAS SlT FUNCIONÁL 

íø2 5 JULL CLLNLNIE L)L MLJUI(À ki/ø5/Li7 A J/4/D& 1,')'t/29 D1/)5/5a ( 5 ) (N) (r) 7/- C L T 

(i31.- U hUlliCt. 	LLLIUU-i 	DL 	(iUiUJU i/Li/3J A 	1.'/LL 1 '/U//5; 15/I)1/UY (ii) CM> (5) 15 	C L 1 

LOTACAO: D- 	LLRV 	DL 	.LulU 	ÂLjii1N.i5iLAiVU 

IAIMICULÇI iUiL ILÍUUDU 	(DU1Li 1 JVU Vi 	Liii 1  L FL.1 	L.iLJ.0 (U(JiU (i) 	13 ÁU 	F1:1Ci(1; SI r FUMCIDíiL 

- til 1êIi 	Lt1'4I 	UURLJL.S 	LLLIC1AIIU Ji/1s)/L.6 A 30/1I)/D7 3V///5i 1:/01/LL 'ri) (N) (5) 7/- C L 	T 

FniiiU' 	RLt.1U4 	DUlUL5 FLL1CIÁNU i//J í i Y 30 /09/89 N) (M ) N) 7/- L: L T 

o 79 -5 JUAU DIAS DE VUCUNL:LLlJ5 1 IUft) D5/05/U/ À 	I)4/i5/U /U//SY 3/i1/SS (S) (M) (M) 77-- 	5 L T 

0245-5 L(MDRU iiU1LU LÜL'C5 D> SILVA 4/i5/5. À 	3/12/5/ D/1 1/35 'D./35 (14) (ti) (5) 3?- 	5 L 	1 

52A5-5 SÁIJDILU IiU(1LU LU'ES DA DILVÀ 04/12/57 A 	/1/35 04/11//9 /ø4/39 (M) (M) (5) 77 	C L 	1 

D-9 LLUi41.1t 	V1RLULIMU 	ECAIruS 1V/OS/Si A 1'øS/SS 1'//O///Y i,  1 	3 (ii) (M) (5) 15 	C L T 

/ UUSAU 	liUi'IULRFU 	DE 	LutA LÏNL) i0,'ii/3. 7/11/D/ 1D/1D/33 /07/35 (M) (5) (5) 77-- 	5 	L 

D337 	/ tJUSIAVO 	l:LJULMiU 	DL 	LÁi; 	L1NS i/1i/5/ A 01/11/55 1/1/L 1/D1/S9 (14) (5) (5) /7- 5 L 1 



LOTACAO: 	 LLY DL 	DiSI 	LL)1CU UOiiíL 

tAl I1LUL. lDJIiL ILI(1UL)U 	(fJU1S11 1V() Di 	L.ii1 	1. I'LL 	LUu fLjUU (tU 	13 AU FLRIAS Si 1 UNL1UriAL 

D3Vó ;LR 	'LLiíl i/9/6 A 	13/9// i)lka/ )1/D2/D3 (Li) (Li) (14) /7- C L T 

6 IiASCLL 	,.LLAh iV/i'/ A 	iD/ø'J/SLi 19/D/3V Di/i2/W (N) (N) (14) 17- L L 	1 

D)V/ - LINL 	IUULIttLUIJ 2//0'i/3ó A 2iUAfS/ 2//ii3/L3 U/k)k/ (N 

Dt'// 	3 L.j.i4L 	iutJL ILLJJU 27/i'./3/ 26/''Lii '/DJ.3Y 2 //l/1'/ II) (II) (N) 9,',-. E L 	1 

)6-2 LUCIA LUULtIIA VLLLUSU 	LiRiU 12/01/11/ A 	11/01/1111 
 

5 LiLUlUt, 	LL1t4A 	UUiii'UNL 	DL 	5I (5/,yj5Í,1 
E L 

5 LiLURI,i kLLiitUi UURTUML DL LiA D11/DJ/11/ A 	0,/j9/1111 /.J1/Yt' D L/1/119 (14) (N)  

i) liARI( 	Du 	R1tkiU 	DL 	ÍÀÏIIiA 	i;Uii ø3/Y// A D2/t/115 j,/' .Li) (14) (14) 77- C L 1 

02 	-1 1i4LRU LULIU DL ULIVLIIIA RuDRI 27/07/3/ A 2/0// .i//)  (14)  

i,ULU 	u 	DL 	iALU 	liARI IND 2 1 /U/37 A 2i 09/113 2i/, 	J 21//35 E L  

LOTACAO: D1(4U10UD3 	U1VIDAO DE AUtIIISL DL 	ILuLiw.1. 

11IRLLULA IJLJNL ILRiUUU AUJIS.t (1911 ul 	L uK L 1 L I'LR 	IiULU AUUI111 (O 	13 AU FRIAD 511 FUNCIcINAL 

u.1 -1 iIA1UA b(,LV4l DE ULIVLIRA SILVA 02/01/56 A 01/01/117 02/12/Si 01'12/11/ (Li) (14) (N) 15- C L 

j t:R1A 	L;LVÁ DL LJLIVLUtA SILVA U2/31/S/ i/3 Li /l2/3 t1I2/Si. ) í14) (14) 15 E L 	1  

LOTACAO: 	 SLRV DL LSIUDUD L IIURÍALi 

r,TkIEULA IUjiL FLRIUL.)J 	tUUIDI 1 1VU D'Í 	LlId 1 L [[.5 	(iULU AUUi4U ;,1)13 (i) 	I'LI[IAS Liii 1 UÍ4C1UMAL 

6/- lI1NÇlI 	'li 	aLS 1)11/10/11. A 01/10/57 03/09/115 23/07/33 (14) (Li) (Li) 15- E L T 

R1F(AIi 	LL.2L5 (/i3? A D//1ti33 05/09/3, 08/ O9/9 kN k N) 15 E L 	1 

ou! 5 LUJANE 	UIA 	'IUNh1i[(UïU5 /01/36 A OJ/0//D7 04/06/33 09/12/Si (14) (14) (14) 15- E L 	r 

Di??- Li LUJAi41- 	1,UU1 	tICJNIARRUYUS 0/0//3/ 1 /0//35 -/vc/' 04' 06/89 (N 1 ( i) ( N) lLj C L 	1 

-9 CAi(LU1i U(LDU DL VASCUIIEELUS 10/04/816 A 09/04/S/ 1D/Dl/5S 04/01/35 (14) (ii) (14) 17- E L 	1 

2,'3- 1 CARLUS LLR,LUU DL VASELJ4ELLUD 1'D4/11/ (1 tY/3'./115 1'/0 "1/S1,1  10/03 /89 (N ) N) 'N)  

LOTACAD: Di.1'13i 	LLlV 	L 	EÔDIILIRU 	L liUVItiLiIALAU 

IihI 5iLUL ilUIL FLIUUDU ALJUJLi1i 1VU DI 	Li liii. ILR UULU ADUNU AD 13 O FLR1AS SIT FUNCIONAL 

241 -i JLUVAiI 	DL 14U4(A1U 	JUtiltiR 2/0//36 A 23/09/57 2',/JS/33 D2/0Li/53 (Li) (14) (14) 7/- E L 	E 



2111- 1 JLUVAII 	L)L 	hUI(I1S 	JUtuUR 24/9/7 (1 	2'D//ii :4/ii/.9 D4/1/i () (S) () 17- C L 1 

ii2A) 	. CLAUDIA 	31LVIA DL uLlvE:J; Di/Ij/L/ ii 3i/D/L i/kL D//l8 (N) () (ii) 1,- C L T 

2 r(Ri 	LLL, 	DL 	UUUÕ 1i/Di/i7 A 	1;'/1)í/aa 1. / 1.i/ø3,3iI (t) (.,) (ia) C L 1 

D3A/ - 6 Ait1i 	Lii. ihLFE 	UUIICii 	LUitA 23/ø/i/ ci 	'ø.1/ii 2./I7/LY Di/l?/iY) (II) (U4 ( IU- C L T 

LOTACAO: 	 LLlV DL ILLJtLU L IAGANLNIU 

1 Li LULi I1UrIL ILL 1 DD(J AUU 1 	1 Ti Vil 

Di2 -9 lAu; 	Uii uLURIA PLUUA DL iiuJIJL 2 iN 

D2- 1,1  igdIA 	DA iL3R1A ILUí' 	DL LUUL /02/3/ 1 

237-2 RINALL)U Dh LdLVA ULXViRh 01/O°//6 A 3i/D6/a7 

2 lL1IiLbi DA 	1LVA UL1VL1IA i/;'; A 

47 - LL1ÁÍ1A 1)A siLVA 	uUAItL i/",/i6 A 

LL1ANA DA CILVA CUALL ih/ø// A 	1/3/ 

I.14 	ig EDq1Lui (Ui(1UL 	L1(LIJCO 16/0i1/.7 A 

LOTACAO: i1D42 	- DIV DL DL.LilVULV DL ILUiL 

Li C ULÍ, NUIL lLR1UDU lJiiil IVU 

)1 i-3 IIELE14A lIL 	L)IJNCA 	NUI4LIS 	DL 	IJL IVL 21 / i3/Có A 20, k6/L) 

195 FLLLlAhLr1D(J4LÇ, f4UILC DL UL1VL 21í11-// n 2D//5L 

i25 	- £l(Rii 	L& ULIVEIRA L SILVA 0/4/C7 

D SILW.41 UUÍLS DL ULIVL11,A  

i#35 	9 Jil. 	•. ililiL 12,'D2,'1i/ ii 

DI 	LIh:iI L ILR UUU ALuP1U Ci 13 AD 	FLIILAIJ Cii FUt4LIIJIIt',L 

/11/LIS )//iø/LI7 (I (II) (N) 1/-  C L T 

/v,1/LY) Li/ij9/S3 (p4) .ifl (II) 71- C L 1 

111/06/88 12/111/88 (N) (N) (N) 1-- C L T 

11/16/89 12/01/89 (N) (ii) (14) 15  

111/03/88 /02/85 (N) (14) (I( 1- 8 L 

(fl (14) (L 15 8 	L 	1 

18/0739 i1/12.'LI3 (11 (N) (H) 15-- 8 	L 	1 

1)1 	1.11,1 	1. l'LR 	UULI) (lJuiU (ii 	13 AD FLIUAC SIT 1:  UNCIIJNAL 

21/55/83 25/01/38 (5) (4) IS) /7- C L T 

0813/8/ /113/38 LI) (U) (5) /7- C L T 

Y, 14/11//LIS  

112/01/5/ t/i5Y/S3 (Ifl (11) (5) /7- C L 	1 

LO-TACAO: DiD', 	- DIvlsAu ILLriC 

RI LULA ikiliL PLIU0DU AUU 15.111 Vii 

NLL1 i. (iLiRLi1U 	RUiIEiI(IJ 1//11/Só A 

RLiL1 DL ALÁRLlU 	hiiJIiL1RU 1//11/3/ A 1ó/1ii3S 

.I321--2 tIL1RA.9,i- f'IL4L)0NLA 21/D//7 A 19/1//LIS 

5 (iIj(JiIjU 1 1INAr1L)Li RODRIUULZ 	ÁLV 2D/i/,'/3/ ti 19/1//83 

1)1 	LliiI 1 L ILL UULÜ (IJUi'IU AD 13 AI) 	ILLLS SIT IUNUIUI4AL 

(5) 1- 8 L T 

15 e L 	1 

2/1/89 Dui'03/89 (lfl (N) (5) 77- 8 L 	1 

SDi16/89 0,1,sS (ia) (t4) 94- C L 	1 



LQTACA0: - 	ULIARI i-l'ILi 	1 U 	DL 	1 	1N1 	RíLtU 

(ti RILULIi UiJÍ.L I'LR .1 UDO 	(1UU i 	Á 1 1 VU 

o12.-3 LLII. 	l..LLi 	IRArA 	I 

 

1.IR1.LIRi  

.2 LU1 	iLÂUUL 	DL  

DL/ 	d JUE. 	It1U,i1 1M 	iIAR 	1lU 	Í ILIIU 3/6/,3>-1 ti 

' 111 	2 litiltiti 	I.RLLI Li 	1) 	RC..t 	110 1 2./0/37 ti 

03Uk 	D JUADUIII 	UUIR' 	L,ti 	UILV 13/UL/il) ti 	1//DÁ/1 

LL)U 	ii,.1ti 	L:IJLiR(1 	uu 	Liif 	1 U i/1/ LI ti 

11 L)EilErR1GuL)Uuui 0U1 	LANEU 2.!//1Y A 	U /ki/L11 

JULLLií 	(Rui UÁRC LRJ 	kL1 71/ii// A 

L-2 LUIL 	Iiii1uLIE 	MUNIZ /ø/7 ti 

O L1iiti 	1IVLlitJ 	Ui'ilLLLU3 13/09/Li 

LI3TACAO: iLL 	.;LRvicJ 1LTKtfl11URIL 

Ri CUL;. 	lUliL. 	 FLR lUDO i',UUI<11 1 1 VU 

	

U.4-! 	UIUV(IRIÁ iIAi tt'i RULCA 	 i//Dó/3.7 A 13/06/83 

	

3 	1iUR1Ur ,,LVLC D(JL(N1UL 	 ',.'/$/ ti 

	

LOTACAU: 	 ;LlV DL flUiu 	UiiÏi•11I :tiI ivu 

iii-dRILI.lUi 	RUiiL 	 ILRIUIJU iUU1LI 1 IVU 

	

01j37' O 	lAR(ti 1h11 	LU1tliRLS 	 13/06/11/ ti .. 
28 12 87 	27 12 88 

	

C41-.3 	flLY DUiRI L h.íIIRLI li 	 =i ixz,izx ii .X& 

	

02)1-7 	(IlFURIU LIJIL lLit.(LIRti DA DÁLVA 30/0//87 A 2Y/k7/3 

Dl 	Lihti. iL LII 	UULU ILJUIU (ii) 	13 (.0 	FLIs1(íD i 1 IUiC1ONtiL 

10/ØV/L19 o//03/89 (R) (N) (II) /7- C L 1 

'li-,/LIV 12/13' (L) (R) () 77 C L T 

23/03/139 019/0//l1 (3) (R) (R) 77- C L T 

23/(t/L19 31/12/88 (i) (RI (RI 9' -  L L 1 

15- C L T 

1/028J () (LI (3) 13 C L 1 

26/'fá 1/12/88 11i .R) (11) 15- C L T 

21.10/111V (i//118 () (3) (3) 1 C L 1 

213/01/8) 04/01/139 (II) (N, (RI /7- C L 1 
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Concesso de dirias 

30. 

C6digo n2: 034/87 
Favorecido: JOSÉ CLEMENTE DE MOURA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Tratar na FINEP de assuntos do 
Conselho Fiscal. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 10 a 12/12/87 
N9 de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 8.317,08 

C6digo n2: 028/87 
Favorecido: JOSÉ CLEMENTE DE MOURA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Verificar o cumprimento das reco 
inendaçes decorrentes da auditoria adini 
nistrativa realizada em junho/87. 

rcurso: BSB/MAO/BSB 
ríodo: 19 a 21/11/87 

N9 de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 8.317,07 

C6dlgo n2: 030/87 
Favorecido: NASSER ALLAN 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar da 1 Conferncia Nacio 
nal de Ética M&dica 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 24 a 28/11/87 
N2 de diárias: 4,5 
Valor total: Cz$ 13.915,13  

C6digo n9: 031/87 
Favorecido: JOSÉ CLEMENTE DE MOURA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar de reunio do Conselho 
Fiscal da FINEP. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 26 e 27/11/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.990,25 

C6digo n2: 033/87 
Favorecido: HELENA MENDONÇA N. DE OLIVEIRA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Aplicação de provas no INT aos can 
didatos inscritos no processo seletivo de 
ascenço funcional. 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Período: 03 a 05/12/87 
NQ de diárias: 2,5 
Valor total: Cz$ 7.730,63 

C6digo n2: 032/87 
Favorecido: JOSÉ CLEMENTE DE MOURA 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar do XV Seminário Interame 
ricano e Ib&rico de Orçamento Pib1ico. 
Percurso: BSB/BLZ/BSB 
Período: 03 e 04/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 3.564,47 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÊDICA—SOCIAL 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

ELIANA DA SILVA SOARES - Assistente, 01 dias, 01 a 04/12/87 - Artigo 27 

da CLPS. 



CONSULTORIA GEJAL DA FEPÚBLICA 

DESPACHO 

Parecer 

No SR-43, de 2 de dezembro de 1987. Sim. Eji 4.12.87.. 
(Processo no 00001.007131/87-04 enCamjnhdo ao Ministro de Estado 
Chefe do Gabinete CivI da Preejdncja da República). 

PROCESSO: 00001-007131/87_04. 

ASSUNTO : Destinatários do Decreto-lei nQ 2 333, de 11.6.86. 

PARECER N9 SR-43 

ADOTO, para os fins e efeitos do artigo 24 do Decreto 
92 689, de 7 de julho de 1 986, o anexo p8recer do ilustre Con-

sultor da República Doutor HERMENITO DOURADO. 

Brasília, 2 de dezembro de 1 987. 

3. 	MR.O-_&A 

Consultor-terai da jepúb1ica. 

PARECER ng CR/H0- 14/87 	(Anexo ao Parecer n° SR-43). 

PROCESSO we 	00001.007131/8704 

ASSUNTO Destinatirjos 	do 	Decreo..j 	na 	2333, 	de  

EMENTA :o 	Oecretoei 	no 	2333/87 	aplics-e 	a 	Procuradores 	da faenØa 	hacionil, 	• 	Ãs2,1stentes 	Juridjco5, 	• 	Procura. dores 	Autrqujcos 	(exceç$o 	feita 	aos 	das 	Autarquias tspeciais, 	• 	Procuradores 	e 	Advogados 	de 	Oficio 	do Tribunal 	Mariti.o, 	a 	dea.is 	arabros 	da 	Advocacia 	Con- sultiva 	da 	Unjio 	deSde 	que 	pertençaa 	aos 	seguintea 6rg$0 	
Consultc!'18  Geral 	da 	Repijblja, 	PtouriØorl. Geral 

	-da 
	Faend. 	Nacionai, no MInistátIo 	da 	Fazenda, Consultorja 	.Juridic. 	dos 	Niniatêrios, 	do 	EWFA • 	da 	SE. da 	SEDAP 	ProcuRadorias 	Gerais 	e 	Depart..entoa .)urldlcos 	das 	Autarquias 	(escluidas 	es 	Autarquias 	E,. pedaLa); 	be. 	assia 	a 	Ocupantes 	do 	Grupo 	DAS 	nos 	dr- gaov 	Juridicos 	aciaa 	citados 	bem 	coso 	nos 	dos 	Gabine- tes 	Civil 	• 	Militar 	da 	Pres5Øênia 	da 	República, 	da 

Secretaria_Geral 	do 	CSN, 	do 	SNI 	e 	assessores 	juridi- cos 	dos 	Ministto5 	Evtraordinrjos 	La 	todos 	os 	Casos. CUaprida 	a 	esigência 	do 	elerciclo 	de 	cargo 	que, 	por lei Ou 	regulaaento, 	seja 	privativo 	de 	bacharel 	e. 	Di- rei Lo. 

Titulares 	de 	FAS 	e 	DAI, 	ainda 	que 	em 	ecercicto 	ea õrg$o .Juridlco 	e 	portadores 	de 	titulo 	de 	bacharel 	e. Direito, 	nio participa., 	sistealca.ente, 	da 	Advocacia Consultiva 	da 	Uni$o, 	nio 	se 	lhes 	aplicanø0 	o 	Oecre. to-lei 	nS 	2333/87. 

PARECER 

1 - DOS Falos 

01. 	
Submete-se ao exame da Consultorja Geral da República 

(Aviso nQ 709/87-JURIS..GC), consulta do Senhor Ministro das Minas 
e Energia, fundada em nota da Consultaria Jurídica do Ministério, 

a respeito da 8p11caç8o do Decreto-lei Q 2 333, de 11 de junho 

de 1 987, aos exercentes de FAS (AVISO N9 554/87),. 
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II - A CONSULTA 

O consulente, sob o argumento de que os titulares de 
FAS desempenham atividades de assessoramento juridico, nada obs-

tanta o Parecer contrdrio da COLEPE nO 240/87, indaga sobre se 

lhes s8o extensivas as vantagens previstas no citado Decreto-lei 

na 2 333/87, tendo em viste mFirmaçôes constantes do Parecer 

CCRCR SA-22/87, que transcreveu, e o disposto no Decreto nu 

75 627/75, artigo 2, f 29. 

A consulta rende ensejo a esclarecimentos necessérlos 

que dirluam de vez as dúvidas que possam surgir quanto b aplica-

ço do Decreto-lei n° 2 333/87. 

111 - DESTINAIARIOS DO DECRETO-LEI $9 2 333/87 

De logo, indiquem-Se 95 vantagens concedidas pelo De-

creto-lei n9 2 333/87. Foram duas: a representaçO mensal (artigo 

ia. 1) e a gratiricaChá de produtividade (artigo 19, II). 

A quem as concedeu? 

0. 	A representa8D mensal foi concedida a: 

a) procuradores da Fazenda Nacional; 

b)asslstentes juridicos, procuradores autérquicos, 

,rocuradores e advogados de oficio do Tribunal Nazi-

timo; e 

c) demais membros da Advocacia Consultiva da UniSo. 

A identlflcaç8O dos integrantes das letras a e b no 

oferece qualquer dificuldade. So os das carreiras e categorias 

funcionais estruturadas pelo Decreto-lei nQ 2 192/84 e pela Lei 

nQ 5 968/73. 	Os que no as integram no esto abrangidoS pe- 

las citadas letras ! e b. 

Quanto aos da letra c, IdemaIs membros da AdVOCICII 

Consultiva da UnIo', sua jdentificaçO talvez possa - embora no 

devesse - causar alguma dúvida. Quem s8o eles? 580 os que (diria 

o Conselheiro Acácio), embora pertencendo aos 6r95os indicados no 

artigo 39, 1 a IV, do Decreto nP 93 227/86, participam da Advoca-

cia Consultiva da Uni8o sem integrar as carreiras e categorias 

funcionais estruturadas pelo Decreto-lei n2 2192/84 e pela Lei nQ 

5 968/73, como, por exemplo, os que ocupem cargos efetivos ou em-

pregos permanentes privativos de bacharel em Direito, nos órg8oS 

autônomos federais integrantes da estrutura de Ministério (01$, 

SEI, etc.). 

07. 	36 $ gretiticeç8o de plodutivíLade rol concedida aos 

ocupantes de cargo em comiss8o ou funç8o de confiança do Grupo 

DAS, pertencentes aos 6r98o indicados no artigo 3, 1 a IV, do 

Decreto na 93 237/86 (Consultaria Geral da República, Procurado-

ria Geral da Fazenda Nacional, no Ministério da Fazenda. Consul- 

orlas Juridicas dos demais Ministérios, do Estado-Maior das For- 
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ças Arasdas, da SEPLAN, da SEDAP e Procuradorias Gerais ou Depar-
tamentos 3urldlcos das autarquias e, ainda, aos ocupantes de tsr-

90$ ou funçôes do Grupo DAS dos Õrglos juridicos dos Gabinetes 

Nilitar e Civil da Pres1dnc1e da República, da Secreteria..Ceral 

do CSN e do SNI e os servidores que prestem assessoramento juri-

dico aos Hinistros Extraordindrlos (Decreto na 93 237186, artigo 
3*, 5 19  e artigo 11), em todos os casos, desde que no a perce-
ba.. 

IV - OS QUE NO ESIAO ALCANÇADOS PELO DECRETO-LEI N9 2 333/87 

08. 	Relacionados 36 os que's8o destinatérlos do Decreto-lei 
Q 2 333/87, poderia parecer demasia a preocupaç8o de esclare-

cer-se sobra os que no o sejam. A consulta evidencia, no entan-
to, h necessidade dese esclarecimento. 

09. 	Em primeiro lugar, seja dito que o Decreto-lei flQ 

2 333/87 n8o contempla a todos os integrantes da Advocacia Con- 

sultiva do Un1o. Em razo de estarem submetidos a sistema remu-

neratório peculiar, que se no coaduno com o da AdmInIstraço Di-

reta e aut6rqujca, ficaram Inalcançacios pelo citado Decreto-lei 

os seguintes participentes da Advocacia Consultiva da Unio: 

os Integrantes dos órgos juridicos das Autarquias Es-
peciais; e 

os integrantes dos 6rgos jurldlcos das empresas públi-

cas, sociedades de economia eiista, tundaçes públicas e 

demais entidades controladas, direta ou indiretamente, 
pela Unido. 

10. 	
Também nao se aplica o Decreto-lei nQ 2 333/87 aos ti- 

tulares de FAS. É que, a apliCabiiddp desse Decreto-lei depende 

da satisraço das seguintes Cond1çes: 

pertenr o órgo da Advocacia Consultiva da Unilo; e 

nele, ocupar cargo ou emprego permanente, ou entoo, 

cargo ou funço do Grupo DAS, cujas atrlbulçes sejam 

estabelecidas, em norma legal ou regulamenta, como 

privativas de bacharel em Direito. 

Assim sendo, ainda que possua titulo de bacharel em Di-
reito e esteja assessorando seja que autoridade fõr, por mais 
respeitével, no estard o servidor abrangido pelo Decreto-lei nG 

2 333/87, se nflo preencher as duas condIçes acima indicadas. 	O 
fato de o funcionário ou servidor ostentar o titulo de bacharel 

em Direito e até estar prestando assessoramento juridico a altas 

autoridades n8o implica, necessariamente, que esteja abrangido 

pelo Decreto-lei ng 2 333/87. Só •so destinatários dele os que 

preencham as condiçôes referidas, ou seja, os que participem do 

sistema da Advocacia Consultiva da Uni80. 

11. 	
Os titulares de FAS nem ocupam cargo ou emprego perma- 

nente privativos de bacharel em Direito, nem cargo ou funço do 

Grupo DAS. No estão eles, portanto, entre os 
•demals membro, de 

Advocacia 
Consultiva da Unhio a que se refere o artigo ia do De-

creto-lei ng 2 333/87. 

As funçbes de assessoramento superior (FAS) estão pre-

vistas nos artigos 122 a 124 do Decreto-lei nQ 200/67 e compreen- 
dem 	detrrmjn.d,e runtOr, de assesser&aento 50$ N1njt 	de (,- 
t.do ... 

csr.cterlz,d., pelo ulto nivel de especI?JcId.dr, com. 
plexidade 	e $eIpOflhabjlld,de 	. . . 	retrlbu$, segundo critêrio 
ficado em regulamento.. .. O exercido de tais. tunçes, quando 

recai em servidor público, Implica o afastamento deste do respec- 
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tivo cargo ou emprego permanente, bem assim do cargo ou tunçc d 

confiinç (Grupo 0A5). E meis, durante o 

sorvidor e ratrjhuiçbo fl*edn para o Ff15 rn detrIeirnt, Ilti v,mrl-
mentodo cargo, seldro do emprego ou vencimento e gretlfjcoçno 

do cargo ou funço de confiança (DAS). A retribulçôo do FAS é ex-

cludente e desvinculeda da dos cargos e empregos públicos. As me-

lhorias remuneretôr las concedidas aos servidores públicos no tôm 

repercusso na retrIbuIço do ÍAS e vice-versa. E Isso é com-

preensjvej: o propósito do asiessorarnento superior previsto nos 

artigos 122 a 124 da Reforma Admidistrativa de 1 967 (Decreto-lei 

nV 200/67) foi o de buscar e recrutar pessoal altamente qualifi-

cado mediante retribuiço compativel com essa que11rIcaço, e 

que, evidentemente, no se comportaria nos estreitos limites da 

remuneraço dos servidores públicos, o desvirtuamento que se se-
guiu, admitindo-se pessoal para as funçbes de assessoramento su-

perior sem a necessária qualiricaço (ressalvadas naturalmente as 

honrosas exceçes) trouxe o inevitvei aviltamento da respectiva 

retribuição. Atualmente, hé um sem número de titulares de FAS, 

no raro em atenço ao clienteJimo P011tico.adminlstrativo, re-

crutados entre os profissionais liberais de nivel superior, su-

jeitando-se a baixos niveis remuneratórios, postos aqui e ali 

disposiço de outros 6rgos, Já que em número bem maior do que o 

neces5ário ao assessoramento dos Ministros de Estado e muitos sem 

as condiçôes de capaciteçAo pa 	esse assessoramento. 

O Decreto n 75 627, de 18.4.75, ao regulamentar os ar 

1gos 122 e 124 do Decreto-lei n 200/67, repetindo e velha aspi- 

ração do "desenvolvImento de trabilhos csracterizsdos pelo alto 

nlvtl de especiylcidude, CoffiplexJ0@de e respor,sabIJjd.de., deu 
aos Ministros 4e Estado e dirigentes de órgos integrantes da Pie 

sidência da República a faculdade de dispor de funçôes de asses- 

soramento, de grau superior, preerich!veis "somente . 	por que. 

possuir ?or.sçao completa de fixei superior e Comprovados co-

,iheci.entos 'e eperiCncja nas atividades que exijam o assessor.. 

aento", deveridb-s€ encaminhar ao SIPEC "os .le*ento 	cO.prcbatd.. 
tios das OusIJ?ic.ç'bes do contratado ou design.do , 

Os Decretos posteriores que cuidaram do assunto, de nas 

77 475/76, 79 824/77 e 91 169/85, no trouxeram maiores inova-

çôes, apenas vedaram o exercido do FAS a servidor da Administra-

ço Federal Direta e das Autarquias Federais, aposentado, em dis-

ponibilidade, na reserva remunerada ou reformado, Inclusive ocu-

pante de DIS e DAI; deram direito de opço ao servidor de socie-

dade de economia mista, empresa pública ou fundaçó pela retri-

bu1ço de

' 

origem é O diferença entre ela é a retribujço do FAS 

e, depois,' a '50k de'  COmplementação salarial; 

Dessa regulamentaço no há como inferir-se lue os ti-

tulares de FAS integram a Advocacia Consultiva da LJnio, sistemi-

camente' De notar que O exigida Tor..ç$ compiPta da fixei supe-
rior" pode'seróté no campo do Direito, mas no exclusjvamente 
neste. Engenheiros 1  Agrônomos, Economistas, jornalistas, Advoga-
dos, bernassim todo com foraço de nivel superior, esto, habi-

litados a exercej o funço de assessoramento superior (FAS). 

Exercendo-a, átndaque eventualinente em matéria Juridica, no in-

tegram o sistema de assessoramento juridico adotado a partir da 

: 

	

	Advocacia Cõnsultivá dO UnIo. E, porque no integram, dito as- 

sessoramento'á::anómalo, Inusitado e inconveniente, na medida em 

que nega o sistema. Como anti-sistema, o titular de FAS prestando 

assessoramento Juridico, presta-o como "trem lancei", sem qual-

quer vinculaço hierárquica com.'a Advocacia Consultiva da UnIo 

que, por isso, no responde pelos trabalhos produzidos, os quais 

no corrigem, modificam, criem, decidem ou orientam em matéria da 

coinpeténc,,ia dos órgos que integram a Advocacia Consultiva da 
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tirilbo, logo, embora juridico, tal assessoramento reroge ao do 

sistema e, em consequencia, por riais respeitável que possa ser, 

no terá força, nem condIçes, par. Impor-se perante a Adminis- 

! treçDo, por ausric1a de etrIbuIçes especificas e falecer-lhe 
compmtnc1a administrativa, podendo, até, ser elemento indireto 

de perturbaço na atuaço dos órgos integrantes do sistema, res- 

' 

	

	ponsáveis pelo controle interno da legalidade dos atos da Adiei- 

nIstreço, por expressa disposiçbo regulamentar. O Decreto-lei na 

2 333/87 tem por destinatários - repita-se - porticipontes do 

sistema estabelecido pelo Decreto n0 93 237/86 que regulou as 

* atividades de Advocacia Consultiva do Unio. Seu propósito, é 

evidente, foi fortalecer o sistema, concedendo a seus Integrantes 

sItuaço remuneratória condizente com as responsabilidades Impos-

tes por el. No há como dele beneficiar-se quem no integre o 

sistema. Se Isso fosse possivel, seria a própria negaço do sis-

tema. 

Há, entretanto, uma ponderaço a ser considerada. 	E 

aquele exercente de FAS, bachàrel em Direito, h disposiço da 

Consultoria Juridica do Ministério? 	Acaso, por força de seu 

exercido, no deve ser considerado integrante da Advocacia Con-

sultiva da Unio? A resposta é negativa por duas razbes princi- 

peis 	Primeira, porque nem assim ocupa ele cargo ou emprego per- 

manente prlvaivo•de bacharel em Direito, nem cargo ou funçO do 

Grupo 0A5, logno sattsfaz.as condlçbes estabelecidas pelo De- 

crétç-leI n 	2333/67, artigo 12, 1 e II. 	Segunda, porque há 

evidente desvio funcional inaceitável, que atenta contra o dis-

posto nos artigos 122 a 124 do Decreto-lei n9 200/67 e contraria 

sistema adotado pelo Decreto n2 93 237/86 que convém seja pre-

servado. 

No se desconhece que há até titulares de DAI, bacha-
réis em Direito, com exercido cri Consultorla Juridica de Minis-

tério. Se o titulo e o exercido pudessem justificar a aplicaço 

do Decreto-leln2 2 333/87, também no caso do DAI, serIa isso 

possivel? É claro que noI Nem no caso do DAI, nem do FASnein em 

qualquer outro que no seja o de integrante da Advocacia Consul-

tiva da Unlo, sistemicamente. A prêsènça nas Consultorlas juri-

dicas de titulares de FAS e DAI deve,'quonto antes,' ser Corrigi-

da. Se há falta de Assistentes iurfdlcos, ue'se complte ou u-

mente (se for o caso), o quadro.'O qte ü nd'pode tbledr é õ 
irichamento das Consultarias 3uridIoas com Integrantes passagei-

ros, ao sabor dos Ministros, ide titulares de FA~ e DAI, em 

grante desrespeito ao sistema adotado pelo Decreto nO 93 27/86. 

Mesmo porque, isso representa intolerável exploraçflo do profis-

sional de nivel superior, de quem se recebe a prestaço de servi-

ço qualificado e se retribui como se de nivei médio"fosse, que é 

caso do exercente de DAI a serviço da Consultoria Juridica do 

Ministério. Nunca é tarde pare se corrigirem as distorçbes. Em 

lugar do pleito em favor dos titulares do FAS (que prestam servi-

ços nas Consultorias Juridices com vencimentos aviltados), pera 

se lhes aplicar o Decreto-.lei n.2 .333/87 de - que no so destia 
natários, o que se deve postula.é.i-a •normalIzaço da isituaçoi 
funcional dos servidores que pEestam -serviço privativo de becha4 

rei em Direito em tais Consultarias, sem o que o Decreto-lei 	nV 

2 333187 citado jamais os beneficiará.,: 	.. -r :-•.uII 
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Parecer 
NO SR-44, de 4 de dezembro de 1987. 'De acordo. Em 4.12.87.' 
(Proce8iO no 00400.000042/87-71 encaminhado ao Miniutro de Zatedo 
das Comunica8ea) 

PRDCESSO: 00400.000042/87-71 

ASSUNTO: ClCu10 do limita da reauneraç$o mensal previsto no De-

creto-lei na 2 355. de 27 de agosto de 1 987. 

PARECER NO SR-44 

ADOTO, para os fins e efeitos do artigo 24 do Decreto 
P 92 889, de 7 de julho de 1 986, o anexo parecer do eminente 

Consultor da República, Dr. HERMENITO DOURADO. 

Brasfila, 	de dezembro de 1 987. 

3. 14AJ-4tAMU 
Consultor-era1 da República. 

PARECER CGR/CR/HD NO 019/87 (Anexo ao Parecer n9 SR-44). 

REFERENCIA: Consult, do Consultor 3uridico do Ninlstdrio das Co-
aunicaç e. a 

ASSUNTO 	: C$lculo do limite da remuneraçio mensal previsto no 
Decreto-lei na 2 335, de 27 de agosto d, 	987. 

EMENTA 	As reptesentaçósi mensal, estabelecidas pelos Decre- 
tos-lei, nos 1 *45/76 e 2 333/87, têe car$ter nau-
neratórlo e, por iaao nio podem ser excluidas do 
cãlculo part fins de fixaçio do limite mensal retri-
butivo da que trat, o Decreto-lei na 2 355/87. 

A representaçio do cargo ou funçio do Grupo 0*5, 
na hipótese de servidor da 00ministraçGo direta e de 
sut.rquiu que opte pela retribulçio do csrgo efeti--
voou emprego permanente (Decreto-lei no 1 445/76, 
itt. 	39, 	S 79). bea assio de-servidor de drglos da 
Adainistraçio estadual.e municipal, de sociedade da 
econoala mista, eaprese pública e ?und.çøes que, 
também Opte pelo.venci.ento Ou salârio percebido no 
õrglo de origem (Lei no 5 843/72, art.. ei) 	apesar 
de seu carâter remuneratório, nio se Inclui para 
efeito-do câlculo do limite remuneratórIo previsto'  
ao .Decteto-lei na 2 355/87., por tor;a das I;posi- 
çbesde seu artigo 39, U 20 a 39. - 	-. 	- 

-. 	
- P A R E C E R 	- 	-. - 

1.-A CONSULTA -- 	- 

01. 	- O Consultor 3urldico do Ministério das Comunicações, 

examinando as disposiçes do atigo 19 do Decreto-lei ng 2 355, 

e 27.8.87, combinadas com as do artigo. 32  do Decreto-lei 	Q 

1 445, de 13.2.76, e as do S 32 do artigo 12 do Decreto-lei ng 
2 337, de 11.6.87, concluiu que 

'as rapresentaç8es mensais, estabelecidas pelo Decreto-lCi no 
1 445/7$ apelo Decreto-lei nÊ 2333/87, têm cantar 'Indeni-
zatóniO, pana o fia de se enquadrarem no final do § 50 do ar-
tigo ia do Decreto-lei no 2 355/87, devendo, portanto, ser 
excluidas do teto de ze.unenaçio. 

Dito isso, pondera que o èssurito é de alcance amplo - na 
Administraço e pode ser tratado sem uniformidade pelos diferen-

tes 6rgos e entidades. Paraa-que isso n8o ocorra, submete ao su-
perior juizo do Consultor-Geral sua concluso acima referida que, 
se for o caso, lhe dará caráter normativo, nos termos do inciso 1-
do artigo 42  do Decreto ng 93 237, de 8.9.86 

II - A NATUREZA JURfOICA DAS REPRESENTAÇÕES MENSAIS 

02. 	Preliminarmente seja dito que a postulaço é viável nos 

termos do Decreto ng 93 237, de 8.9.86, em raz8o das competências 
previstas em seus artigos 42  e  52.  Ora, se ao Cõnsultor-Ceral. 
compete fixar a interpretação dos atos normativos, a ser observa- 
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da unitormemente pelos 6rgos C entidades da Administraçio fede-
ral, e, se no caso presente,1  a, exegese, dos textos citados tem am-

plo alcance n. Aørnin1straç, transcendendo a esfera do Mlnhstê-

'rio dos Coriunicaçes, _LLLILLa1 Que..o t.orsultor-Ceral atenda ao 
pedioo do Consultor Jurldlco1  dessa Pasta, fixando a orientaçio 

normativa sobre a matéria &'fim de que todos a cumpram. 
V' ! 	. 

( A natureza jurldlba da reprsentaço mensal instituida 
pelo Decreto-lei nO 1 4 5f761 é a pedra de toque no soluço da 

'questflb bosta pelo nobre tonultor iurïdlco do Ministério das Cá-
l1I.  

municaçbes. 	Se se trata!de parcela de caráter indenizatório mio 

será cOn's!derBda no cálcuÏo a ;et;bujçio para fins do limite 

retributivo previsto no Dcrto-ejng 2 355, de 27.8.87. Se, ao 

contrário, se trata de parcela.' remuneratórja, nio -poderá deixar 

de integrar a retribuiçio para os efeitos do citado limite. 

E assim é porque o próprio Decreto-lei ng 2 355/87, nos 
encerras do S 50 de seu artigo 10, excluiu as parcelas de caráter 
indenlg.órjo do cálculo a etribuiçio mensal do servidor civil 

ou milttar da Unlio, Distrito Federal e Territórios que nio pode- 

rá excd'e e '80 saidrios 'mirt,tmos de referência. 
...... 

1 	
Os autores enslnam'que as gratificações sio por nature- 

za de qarátqrindeniz8t6rio, ou seja m prestam-se para ressarcir 

gastosl teltos pelo servior!ou remunerar-lhe por serviços execu-. 

tados emeordiçbes excepcionais. Caracterizam-se pela transito-

riedade, relacionando-se como servidor e o serviço. Mio aderem 
ao 	vencimento e,_porquecontjngentes, desaparecem_cassada.a cau-- - 
sa. As41.;'por exemplo, s6 fazjus o servidor i gratificaçio de 
gabinete enquat-o,--estjver em exercido no Cabinete. Elucida o - 

Mestre HELY LOPES MEIRELLES: 
' 	....,,. 	•- 	-.-, •'.r,, 	or 	OiL,3I 	.L. -'2" 

Essas gr.tlflc.çees só drvea ser percebidas enquanto o 
-fuocionitio eitpre5tando - a. serviço -que saevIupjs porque'",ib' 
retribuiçOes pecuniriis 'pro 2abore taciendo e propter isbo-
re.. Ceasado o trabalho que lhes d causa .0 desaparecidos os 
otivos excepcionais e trsns-itórios que as justifica., extin-

gue-se a risSe de seu pag..ento. 

- 	- 	JtL ,  

Por isso,-emse incorporam nos- vencimentos nem inte-

gram &S proventos da inatildaÕe, via de consqtênça, nio se su-

Jeitam a-descontos previdenciários, i tributaçio do; imposto de 

renda ou h incidência dó cálculo de qualquer, 'atagea 
b 	. 	- 	... 	 - 	JL 

Mo sio assim, 'ntretanto, os adicionaisque tini cará-

ter - Temurlerat6rioe 'se relacionam com o tempo ide exercicio (adi-

cional de tempo de serviço) ou com à natureza, da unio (adic'io- 
nal de funçio). Os adicionais - é a regra 	aderem aos venci- 

mentos para todos os efeitos legais e permanecem naP -inbtividade. 

Constituem verdadeira promoçio pecuniária, já que sio acréscimos 

de vencimento com - a mesma natureza desse. ',, 

06. 	Embora doutrinariamente seja nitida a distiriçio entr 

ratificaçio.e adicional, na legislaçio, no entanto, existe multa - 

confusio em torno do assunto e, nio raro, adicionais há chama dos 

de gratificação e vice-versa. '0 próprio Estatuto dos Funcioná-

rios Públicos Civis da ,Uniio, Lei ng 1 711/52, no artigo 145, 

consideracomo ratificaçio, o adicional por tempo de serviço 
(xl). 	Também o adicional de nivel universitário, de dedicaçio 

plena, está rotulado como gratificação, lamenta o Professor HELY 

tOPES MEIRELLES para quem 

Desia confuslo Conceitual entre Qritific.çUo e .01- clonai 	result, o caos •d•init,tj,o que se observa no capi- 
tulo das Vintagens pecunirl.s. 
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De notar, ainda, que ratificsções há que como tais sio 

consideradas para fins de nao incidência do imposto sobre a renda 

e, no entanto, integram os proventos da inatividade como ir adi-

cionais fosiem. 

Como no há na legislaçao pátria - por sinal farta no 

tocante a vantagens pecunlárias a servidores pi:ibllcos - qualquer 

compromisso com a terainologla juridica, no se pode ater, na as-

térie, *os nomes dados pelos legisladores para classificar-se es-

sa ou aquele vmntagem como Qratifica;ao (verba indenizetórla) ou 

como adicional (verba remuneratória). Ser alterar-lhe o nome - 

como se verá 	a representeçao mensal objeto desses comentários 

foi uma coisa ao ser instituida e passou a ser Outra posterior-

mente. 

De fato, a teor do 5 IQ do artigo 39 do Decreto-lei nO 
1 445/76, a representaç8o mensal em apreço foi instituida com ca-

ráter indenizatórlo, como gratificaçêo, logo, sem aderir ao ven-

cimento, via de conseqêncla inconsiderada para efeito de cálculo 

de qualquer vantagem, indenizaçao, desconto previdenciária ou 

proventos de aposentadoria. E assim expressamente dispõe o alu-

dido § 19. 

Sucede, porém, que esse perfil jurldico no suportou as 

pressões e, com o tempo, desfigu.r'ou-se. Assim, por exemplo, o 

Decreto-lei ng 1 746, de 27.12.79, baixado para alterar a Lei n 

6 732, de 4.12.79, e dar outras providências, dando-as, em seu 

artigo 2, determinou - fosse considerada a representaç8o mensal 

instituida pelo Decreto-lei'nG 1 445/76, na apltcaç8o da citada 

Lei -Q 6 732/79, passando assim a integrar os proventos da Inati-

vidade. E o Decreto-lei nO 1 773, de 3.3.80, h vista do disposto 

no mencionado artigo 2 do Decreto-lei nG 1 746/79, estabeleceu 

que, desde janeiro de 1 980, passou a ser devida e contribuiçio 

previdenciária sobre o valor 08 representaçso mensal tantas vezes 
- - - iencionadá. 	 - 	- 

Com tais alterações, a representaç8o mensal de que se 

trata, três anos depois-de -sua instltuiçáo, deixou de ter cazáter 

indenizatório como gratificaçáo e passou a tê-lo remuneratório 

. 	
como adicional ou acréscimo de vencimento,-  por isso, integrando 

os proventos da inatividade e sujeitando-se ao desconto previden-

ciário, porque incorporada nos vencimentos. Tem ele hoje, por-

tanto, a mesma natureza das chamadas gratificações de produtivi-

dade, desempenho e de nivel universitário, todas adicionais de 

vencimento, como tais integrando os proventos da inatividade, su-

jeitando-se h tributaço do -Imposto - sobre a rende e aà desconto 

previdenciário. 	A designaç8o Ngratificaçáoll náo lhes retira 

caráter remuneratório e n8o lhes muda a substáncia de verdadeiros 

adicionais de vencimento. 	• 	- 	: 	- 

09. 	No que pertine á representaçõo mensal de que cuida o 

- - Decreto-lei 2 333/87, da mesma natureza daquela instituida pelo 

Décreto-1e1h2'T445/76, objeto dos comentárIs acima desenvolvi-

- dos, o caráter remuneratório é induvidoso, já que prevista está, 

e de modo expresso, sua incofporaç8o no vencimento (art. 19, j 

19) e, ainda, sua extens8o aos já aposentados, para reajustamento 

-de' seisprívents -('S 29). E tanto adicional -ou`scréscimo de ven-
cimento é que sobre tal representaç8o se calculam, até, as demais 

vantegens. (cit art. 19 	19). 	- 

- 	A regra constante do Ç 39, art. 19, desse Decreto-lei 

ng 2 333/87 no retira o caráter remuneratório dessa representa-

çáo mensal; apenas, a restringe ao valor daquela devida ao Sub- 
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procurador-Ceral da Tazênda Nacional e no permite sua incorpora-
çlo ao vencimento para os efeitos do 4 19, ou seja, para o célcu-
lo das demais vantagens e só. Que ela será computada nos proven-

tos da inatividade fio padece dúvidis, nem tampouco hé dúvida 

quanto è incidência do luiposto sobre a renda e ao desconto previ-

øenc1rio. Logo, nem essa caracteriza-se como gratificaçio inde-. 

nizatórla, ao contrário também adicional remuneratório é. 

Na hipótese de servidor celetista, o caráter remunera-

tório das citadas grati!icaçes E estrene de dúvida, já que inte-

gram elas o salário do servidor, de scordo com as disposições do 

artigo 457 da CLT (a propósito, veja-se o Parecer no Y-012 do en-

tio Consultor-Geral da República, Dr. Darcy Bessone, publicado no 

D.O.U. de 31.7.85, pág. 10954). 

COncluindo, pois, temos que, por sua natureza remunera-

tória, a representaçio mensal, seja • instituida pelo Decre- 

to-lei no 	1445/76 em razêo das alteraçes posteriores, seja a 

concedida pelo Decreto-lei no 2 333/87, nio se excluem do limite 

retributivo previsto no Decreto-lei no 2 333/87, dado que nio têm 

caráter indenizatórjo. 	- 

- 	Nada obstante isso, há que considerar-se a situaçio do 

servidor da Administraçio direta e de autarquia, investido em 

cargo comissionado ou funçio de confiança do Grupo DAS, com di-

reito a optar pela retribuiço do cargo efetivo ou emprego perma- - 

nente -(Decreto-lei no 1 445/76, artigo 39, 5 22), bem assim do 
servidor de órgios da Adeinistraçio estadual e municipal,desb-

.ciedade de economia mista, empresa pública e fundaçio, nomeado 

para cargo integrante do Grupo DAS, podendo optar pelo vencimento 

ou salário percebido no órgio de origem (Lei n9 5 843/72, artigo - 

42). Em ambos os casos, a opçio implica coiplementaçio remunera-

tória de 502; (Decreto-lei no 2 365/87, artigo...10) do valor do 

vencimento fixado para cargo em comissio sem prejuízo da percep-

çio da correspondente representaço mensal (Decreto-lei ii?' 

1445/76, artigo 3, 55 29 	com a redaçio dada pelo Decreto-lei. 2 
2.270/85 - e 32)  

Assim sendo, aquele que.exercer, . nas.condiçes acima, 

indicadas, o direito de opçio perceberá 50% do vencimento do -car-
go em comissio e a totalidade da representaçio mehs.al do meseo 

cargo, como acréscimo ou cómpleinentaçioreinúneratória. 	- 

13. 	O -  Decreto-lei no 2 355/87, em seu artigo 12, 5 29; es-' 
tabeleceuque se excluém do limite reribijt1vo dos 80 salérios 

mínimos de referência, verbis:  . 	.. 	.. 	 . 	.& ..? 

o acréscimo de vinte por sento mencionIdno.t. 39. 5 
1*, deete Oecretc-lrj e no .rt. -3Q 55 29 e 3, do øecr,—
to-lei nO 1 4*5, de 13 de teverejio de .1 976. . . - 

Dois sio os acréscimos excluidos em razio da opçflo: 

- -' 	-. a7 do cfligente de entidE estfa1 
um acréscimo correpondente a 20% (vinte por cento) 

da remuneraçio do cargo para o qual 1enhasido dei- 

. 	tO;e 	. 

b) do ocupante de cargo o.ifvç do GrupÓMS 

'retribuiçio de seu cargo efetivo ou permanente, 

acrescidos de 20% (vinte por cento) dd vencimento ou 

salário fixado para . o cargo em comissio ou funçio de 

confiança e sem prejuízo da percepçio da correspon-

dente Representaçio Nensal. (grifei). 
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Na primeira hiptese, acréscimo correspondente s 20%, 

e, na segunda, zetilbulç$o acrescida de 20% (stualmente 50%) mais 

representaçl'b mensal. Nem sempre foi assim. Até o advento do De- 

creto-lei nS 2 270/85, a opç$o do ocupante de cargo ou funçiO -do 

Grupo DAS só dava direito à retrlbulçào do cargo ou emprego efe-

tivo acrescida de 20%. A agregaçào a essa complementaçào retribu-

tiva de representaço mensal só velo depois - repita-se - com o 

Decreto-lei nO 2 270/85. No que pertine aos servidores estaduais, 

municipais, de sociedade de economia mista, empresa pública e 

fundaçbes, desde o Decreto-lei ng 1 445/76 já tinham os optartes 

dlreito.à éomplementação dos 20% mais a representaçO mensal. 

Desse modo, hoje, ao optar, testo servidor público assegurada a 

complementaçào ou acréscimo r'unerat6r10 correspondente a 50% do 

valor do vencimentô do DAS mais a correspondente rep.resentaço 

mensal, assim como, antes, sablaque tal acréscimo seria apenas: 

20% do valor do vencimento do DAS. 

Ora, estabelecendo o Decreto-lei n0 2 355/87, como es-

tabeleceu, que o acréscimo mencionado nos SS 29 e 3,  do artigo 

35, do Decreto-lei na 1 *45/76, ficava excluido do limite retri- 

butivo, lO?D, dele, se excluiram, portanto, os 50% e e represen- 

taç8o mensal. 

'A'razo dessa exclu-so, quanto 'à dc'dlrIgenfe das nt'-

dades estatais, .parece evidente: teve-se em mira assegurar às re- 

qu1s1çes compensaçio pecuniáriaue 	essetotnl*satraeflteS 

e servisse de estimulo ao recrQtemento -de dirigentes e assessores 

altamente qualificados.. No tossé issó nada justificaria a exclu- ..,. 	- 	- 	-- 	' 	- 
sào discriminatória.  

1os 	:. 	-. 	•- 	- 

II - C0NCLUS.O 	
et DOfl 	cH_ 

:&E1b 

14. 	Assim sendo, arree4rresentaoJensai de quese-,tr5ta, 
embora de natureza remuneratÓTa,JQseirclui.para efeitodo 

cálculo do limite remuneratório previsto D ecreto-1e1-sl%i2 55J 

87 9  se concedida como mcx co ki- iáib decorrentéè -opç8o 

referida nos SS 2Q e 35,d 	ar4—go3Q, 1do" 0ecret-te.i'n° 

1 445/76. 	• 	-- 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1'ÜBLICA 

Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 202, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1987 

Disciplinã a transposiço de servi 
dores nos cargos das Carreiras rI 
rançam e Controis e Orçamento. 

O MINISTRO-CUEFE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO POOLI 
CA DA PRESXDFNCIA DA REPÚBLICA, no uso da coinpetncia que lhe foi 
atribuida pelos arta. 69 do Decreto n9 93.211, de.3 de setembro de 
1986,. 11 do Decreto n9 95.076 e 12 do Decreto n9 -95.07-7-, de 22 de 
outubro de 1987, RESOLVEt 

Expedir a presente Instruço Normativa destinada e es 
tabelecer normas a serem observadas com vistas à transposiço do; 
servidores que concorrem, por opço, à inclus5o nas Carreiras rinan 
ças e Controle e Orçamento regulamentadas .pelo5 Decretos n99 95.079 
e 95.077, de 22 de oütubro de 1987. 

It 
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'• .:: 	DA CLIENTELA 

Concorrem & transposiço, para as Carreira. Finanças 
e Controle !Orçamento, 01 •ervidoro ocuancs de cargou ou cispre 
gos, de 6rgo. e elitidndos da Admlniutroçna tedcraI que, coniprovadi 
mente, estSyam lotado9 ou em exetcicio na Secretario do Tceunro N'-
cional do Mini,t6r10 da Faionde e na Secretaria do Orçamento e Finivi 
ças de Secretaria de Planejamento e Coordenaçao da .tPresldncia da 
RepGblica e nos respectivos Órgoe Setoriala-ou-eqúlvalenteadDG Si. 
tema. de Controle Interno e de Orçamento do Poder Executivo, em 23 
de dezembro de 1986, e permaneceram nesta altço at.24 de julho 
de 1987. 	 .. 

2. 	Os sprvldorus ocupantes do cergos,1 oiçimnprcgos perten 
centes ao Plano de Clas01r1caço de Cargos de que trata a Lei n9 
5.645, de 1970, scro transpostos para as Carreirta de que trata es 
te 1netruço Normativa na forma dos Anexos II dos 	retos-eis 	fl9s 2.346 e 2.347, de 1987. 

3. 	Para identificaço dos cargos siie'rA6 encorreros 
servidores no alcançados pelo item anteriorJJdrero!,ser. obaerva 
dos os seguintes requisitosi 

serem ocupantes de cargos ou empregos de nivel superior e possui 
tem diplome de curso superior ou habi1itço legal equivalente, 
para os concorrentes ao cargo de Analista dê Finanças e Controle 
e Analista de Orçamento; e 

sei'eni 	 ipant'ça de tars ot empregos de 4v1 adio e possuires 
certificádo de 9 Grau ou hab1litaç0 legal equivalente, para os 
concorrentes ao cargo de Técnico de Finanças e Controle e~ de. Téc  F niço de Orçamnentd  

4. 	
' cia erdcs 4ue .n5o 	slen 	 e 

sejam ocupantes de cargos ou empregos, cujo provimento não exija es 
sa.eaco1aridadepoderao ser transpostos para 	cateõir±ds de Tc- 
nico de Finanças. m Cdntrole e de Tcn1co de Orçaii1eht.dcsde que as 
atividades inerentes aos respectivos cargbsdü empregos sejam perU 
flentes &s im1esma8..9çtegor11a, 

. .... . 0 o ..... 

........ .. . 	i 	A 	I) 	AVAl.) Aç$o, 

	

Ii. .. 7 	•..,l • 	.U. 	•iiI, 	 . 	.. 1 
tMedinte atos do Min1stro-Çht.fbk, &ecrataiia de Pla-

nejamento e Coordenoç5o da Prcsidnc1a da Rcpb1icm e do tl1njstroc)a 
Fazenda S0raO'conetjtuId 	Comtmmca de Av11aç 	picnitUdrie pr.Io 
Dirtitor-Geral dos.respcctivoa uepartnnuutoa dePelit;oal, co,ui e fina-
lidade da tmplantaço das Carreiras Finanças e Controle e OrçaJnent4 
a qus.e refr esta Instrução Normativ. •,j, .,hl 1 • 

Omijê de Avaliaço competiiA 
realizar o levantamento e a identificaço da clientela; 
proceder & seleço dos servidores; 

e) proceder à class1ficaço dos servidores habilltados,encaminhando 
_:propo 5 ta,4 SEDA', rara providnc1s ertinen,ts,a.transposiçao;e 

d) solicitar iniorisaçoes que julgarem necessrias e opinarem sobre 
OS casos omissos. 

;1tv- " 	 •I 

DO PPOCESSO SELETIVO 
1;. . 	 •'i' 	jr r 	. 	. 	1 .. 	p. 	. 

	

1 	- 	••. 	 ,. ................. - 	 • 	. 1 prçceaso eeLivo onslstirn, avaaç o de cesea- 
penho e.ir.ein 	ospçflcp, cOns1dèranb.6e1a4Utadpos. ser- 
vidores que lograrem o ininimo de 50 (cinqGenta) pbnto 	

•. 

avaHaçe.desenlpênhQ ziÉwájrealIa&d& de acordocM  
Ofli eguintebr1ttjos Ji...: .• 1 Li't  
aYinvetjduza no 	emprego gCUd 	de3uIh de 1987, 

isediante habilitaçao em concurso priblico asÓênao uticioiia1 ou 
Outra forma de prova competitiva; 

b) tempo de serviço prestado no cargo ou emprego ocupado na data ti 
zada na alinea anterior; 
tempo de exercicio de cargo em comisso ou funço de confiança, 
na qualidade de titular ou substituto; 
tempo deeerviofec1éral; e. 
tempo de serviço. pblico  

6.2 	- SerÓ atFibu!dos 10 (dez) ponoPffità 	tópico a e 10 
(dez) pontos por ano OÕ'fraçb igual ou superior 	6 (eie) meses, 
para os demais t6picos.' 	. 	. ••. 	d. iJ1. 

	

¶ 6.3 	No so cumulativos 
tem as alineas b, 6 e e. 

	

6.4 	O tempo de serviço 
contado sem qual'quer dedução. 

os tempos de serviço de que tra 

que se refere o oubiteni 6.1 merA 

4.5 	-O treinamento especifico serA dirigido aos servidores 

que no obtiverem, no minimo, 50 (cinq.enta) pontos na avaliaço a 
que se refere O Bubiteni 6.1. 

O treinamento especifico sera constituido de CUrsoB 
ou outras formas de aperfeiçoamento, sobre matérias especificas do 
Sistema de Controle Interno e do Sistema de Orçamento, podendo ser 
considerados os realizados durante os último5 12 (doze) meses pela 
Escolas de Administraço Fazendhia, Centro de Treinamento para o 
Desenvolvinlento Econômico, Fundaçao Centro de Formaço do Servidor 
Público, Fundaçao Getúlio Vargas, desde que reconhecidos pela Secre 
teria do Tesouro Nacional do Nlnist€rjo da Fazenda e Secretaria de 
Orçamento e Finanças da SEPLAN, respectivamente. 
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4,7 	Os dirigente, do. Orgoa Centrais e Setoriais do $19 
tema de Controle Interno e do Si.tema de Orçamento, juntamente com 

t 
os 6r409 de pessoal respectivo., .erao respon.&veis por todas as 
inoremç6es referentes aos servidores a eles subordinados. 

6.8 	Aos dirigente. dos 6rgos de pessoal da SEPLAN/Pp 	e 
do Hiniat6rio da Fazenda incumbira orientar e coordenar o processo 
seletivo a que se refere esta Instruçao Normativa no Liebito da rei 
pectiva compet8ncia. 

DOS DOCUMENTOS COMPROSJTPRXOS 

Na oportunidade do preenchimento do Anexo 1, devero 
ser juntadas c6pia. dos seguintes docwnento., comprobat6rjoe da lo 
tço ou do exercicio do servidor* 

lotaço 
- Ato do Departamento de Pessoal do 6r9ao a que o servidor per-

tence, publicado em Boletim de Pessoalj 
- Relaço de freqOnciaj 

- Ficha Financeira 

exercicio 

- Portaria de designaçio 

- Contrato de trabalhos 

- Carteira Profi.sional 

- Autorizaço legal de afaetamento 

- Relaço de freqncia; 

- Ficha financeira. 

	

e. 	Alm dos comprovantes acima mencionados, devero ser 
juntados pelos servidores abrangidos pelo iten 3 desta XnatruçoPbr 
eativ&* 	 - 

c6pia do diploma de curso Superior ou habilitaço legal equiva-
lente, para os concorrente, aos cargos de Analista de Finanças e 
Controle e de Analista de Orçamento 

cpia do Certificado de 29 Grau ou babilitaço legal equivalente, 
1 

	

	para os concorrentes aos cargos de Tcnico de Finanças e Contro- 
le e de Técnico de Orçamento e 

Certid6ea do tempo de serviço, quando solicitados. 

. Fichai de Avsliaço dos servidores comprecndidosi 
itee'4 desta Xn.truço Normativa deverA ser anexado rclat6rio suci 
to, discriminando as atividades inerentes aos cargos ou empregos cou 

i pados. 

	

10. 	No sero apreciadas pelas Comimses as Fichas de Avi 
1iaço que nAo esUverere acompanhadas dos documentos comprobat5rios 
exigidos. 
11. 	A. Fichas de Avallaço, com os respectivos documentos 

,comprobatrio9, davero ser encaminhadas aos Departamentos d 	Pes- 
soal do M.inist6rio da Fazenda e da Secretaria de Planejamento e Co-
ordonaço da PresidAncia da RepCtblica atA o dia 31 (trinta e um) de 
dezembro de 1987. 

Para efeito da coioprovaço da lotaçAo.ou exercicioso 
mente serao considerados atos praticados atA 23 de dezembro de 198 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Na contagem do tempo de serviços que se refere a ali 
nea c do § 19 do artigo 29 dos Decretos n91 95.076 e 95.077,de 1.98'7, 
incli-se o periodo em que o servidor permaneceu requisitado no As- 
bito da Adeinistraçao Federal, 'ap6s. o ingresso no õrgio ou entidade 
a que pertence. 

	

14. 	Para efeito do posicionamento em niveis de vencisen 
,,tos, nos termos dos Anexos LI dos Decretos-leis n9s 2.346 e 2.347, 
de 1987, sero consideradas as progresses e ascen.6ea funcionais, 
cujo direito teiba sido adquirido pelos servidores atA 24 de julho. 
de 1987. 

	

p15. 	O contrato de trabalho dos servidores alcançados por 
esta Instruço Normativa àerA considerado extinlo a partir da data 
.de vigAncia do• efeitos financeiros da transpos1ço. 
16. 	Os dados e inforinaçes constantes do Mexo 1 devero 
ser ba5eados estritamente nos assentamentos funcionais ou nos regii 
troa oficiais do 6r90 a que o servidor pertence. 

As Comias6es de Avaliaço, sempre que necessArio, ar-
ticular-se-Ao coa a Secretaria de Recursos Humano. da Secretaria de 
AdministraçaO Pliblica da PresidAncia da Repiiblica. 

O. resultado do processo seletivo de que trata esta Ins 
truçAo Normativa serA publicado no DiArio Oficial. 

Os servidores inabilitados no processo seletivo, 	OU 

que nAo atenderem aos requisites exigidos, perinanecerAo nos atuais 
cargos ou empregos, podendo continuar prestando serviços nos 6rgAos 
dos Sistemas de Controle interno ou de Orçamento. 
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Os atos de transpo.iço do. servidores &lcsnç5dos por 

esta Instrução Normativa sero expedido, pelo SecretArio de Pessoal 
Civil de Secretaria de kdiiiniatraço Püblica da PresidAncia da Pep 
bilca. 

Poderio continuar na •ltuaço de requisitados os ser-
vidores que, na data de publicaçeo dos atos de transposiçeo, se an 
contrarem regularniente afastados dos atuais 5rgos de origem. 

SerA exigida habi1itaço profissional para o exerc!- 
cio das atribuiç6es, inerentes As Carreiras Finança, e Controle 	e 
Orçamento, compreendidas em atividades cujo exercicio seja regula-
mentado. 

O Mintstrio da Fazenda e a Secretaria de Planejamen 
to e Coordenaço da Presidência da Repiib1iâe adotaro as medidas ne 
cessArias A efetivaço de ascensao funcional prevista nos artigos l 
do Decreto 1)9 95.076, de 1987, e 69 do Decreto n9 95.077, de 1987, 
imediatamente ap6s e transposiçAo dos servidores a que se refere es 
ta lnstruçAo Normativa. 

ApSa a publicaçAo do ato de transposiAo doa servido- 
res a que se refere eSta XnatruçAo Normativa, a opçao 	manifestada 
com base no artigo 29 dos Decretos-leia n95 2.346 e 2.347, de 1987, 
serA considerada irretratAve].. 

(Of. 1)9 243/87) 

APROO 1 
LADOS RxIlojsi 

- 	- 
DATA DL NAOCZ4'NTQ, ___________ PIM-UiIÃLXDADL, 

O DATA LXPBD. . 

CURLUP LAPACI,lcOç PADTI$DPTU AOS 9T4AR oi 	$'T2.S IIPTUJ,O 1 
ÇAJ4L$TO, 

D4LMAÇJ.O CASGÃ 	LRSXTU7ÇO 	PLR10 
flAIÁ IAÇJ.O 

01005 PUICLOIÀ&5 

CARDO/LJ4715DO OCUPADO 
1$ 24.01.17. Is OP.2G(, _______ 	C. J4JRIDLCO 
C1.ASSE,   

DATA DL ?0l1PS).D lO O.oac M OI.IUP$,  
WtAÇIO.___________ 

wPCrCIo,  

PCUR00 PD0LC0. RSC$LO ?!.aCI0,u2. ou Qtflp.P PVA CVA?ITI?IYA 	 RLOOADO 50 0.0. m 
TL$P0 DA £UVI0 PRZITADO 50 C1500 
CD ~M OCUPADO 	 a~  

S TKPD DL LIXICICIO Is ASDO C 
KLISÂO ou ruwçlo DL OSIAZAIÇA 	M05  
TV4PO DL PIRVIÇO P101511. 	 SOS___ batas  

4'0 DI SIKV2O P05L2C4 	 AIOS__ moia  

O ts.pe 6. s.yiço ~kA 	sOl 21.07.11. - 
51b Is  p.n.. 6. 1.1. 	Ia Ssfr.ç... 00.atAItAI 

dIata rpt.a 	0 OU 51551t.s500 fOsL5Ia1s ão Is*oLÕØs. 

.toat.rfl •o ..nSr 

ão Dir.15L Is $..aoAl 

Ia., LLZLts do tçio 1lnh/,'c1IrT'Df 3 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Concessão de diárias 

Cc5digo n2: 063/87 
Favorecido: MARIA ROLIM ANDRADE 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Visitar as 1nstalaçes do INPA 
Percurso: BSB/MAO/BSB 
Periodo: 03 e 04/12/87 
N9 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 4.004,49 



COMISSÃO DE CARTOGRAFIA 
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Concesso de dirias 

C6digo n2: 061/87 
Favorecido: MÚCIO P.R. BAKKER 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Participar da inauguração do La 
boratcrio de Integraço e Testes do INPE. 
Percurso: BSB/SJK/BSB 
Periodo: 02 e 03/12/87 
N2 de diárias: 1,5 
Valor total: Cz$ 2.643,36 

C6digo n2: 063/87 
Favorecido: PAULO ROBERTO S. FETAL 
Finalidade: Viagem em objeto de serviço. 
Motivo: Entrevista com o Gerente de atendi 
inento da área Centro Sul SERPRO e com o Di 
retor do Serviço Nacional de Levantamento 
e Construço, Recebimento de Sala no Obser 
vat6rio Nacional 
Percurso: BSB/RIO/BSB 
Periodo: 11/12/87 
N2 de diárias: 0,5 
Valor total: Cz$ 1.334,83 

Os atos relativos a pessoal somente terão validade 

jurÍdica mediante pub1icaço no BP, ou BS, (Lei n2 14.965/66-D..0 del0//66), 

evitando-se a duplicidade de publicação. 

BLETI# DE PESSOAL .- 	- 
Quaisquer sugestoes ou reclamaçoes deverao ser en 

caminhadas, por escrito, ao Serviço de Apoio Administrativo do 	Departa 

mento de Pessoal. 


